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   Indicação: 394 / 2019

Excelentíssimo Senhor Daniel Benzi
Presidente da Câmara Municipal de Ladário

A Vereadora que esta subscreve nos termos regimentais vigentes, e após ouvido o
soberano plenário INDICA a Mesa Diretora desta Casa de Leis que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Iranil de Lima Soares, Prefeito Municipal de
Ladário/MS, com cópia à Ilustríssima Senhora Rosalina Damiana Lugo Goulart
Barcellos, Diretora-Presidente da AGEMTRAT e cópia ao Ilustre Senhor Edilson
Soares Ferreira da Silva, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
para que elaborem estudo para a implantação de Quebra-Molas na rua Afonso Pena
entre as Alamedas Ilizandra Saraiva e Carlos Junior.

 

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.

A presente indicação pauta-se na necessidade de implantação de quebra-molas na
referida rua, uma vez que neste local já aconteceram vários acidentes. Pois a rua
tem fluxo elevado de veículos que circulam no local e por ter um comércio muito
movimentado, a muitos carros estacionados e movimento constante de pedestres,
o que dificulta a visualização da saída das alamedas, sem contar que muitos
motoristas não respeitam o limite de velocidade. Dessa forma, solicito que os
responsáveis pelas referidas pastas elaborem um plano de ação e construção de
quebra-molas para evitar que aconteça acidente com gravidade fatal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ladário, em 14 de Outubro de
2019

Delari Maria Bottega Ebeling
Vereador(a) - PP
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